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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso II da Lei 
de Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de prestação de serviços de Pessoa Jurídica para locações 
de sistema informatizado de contabilidade de interesse da Secretaria Municipal 
de Finanças do Município de Esperantinópolis- MA. Nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO UND QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 27502 

SOFTWARE DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
E SOFTWARE 
IMPORTAÇÃO/PUBLICAÇÃO 
DE DADOS – PORTAL 
131/2009 E LEI Nº 
12.527/2011. MÊS 12 R$1.940,84 R$23.290,08 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

data da assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Secretaria Municipal de Finanças de Esperantinópolis- MA, tendo em 
vista os desafios impostos pela gestão pública moderna, identifica a urgente 
necessidade de aprimorar seus processos contábeis e financeiros por meio da 
implementação de uma solução informatizada que atenda às demandas atuais 
de eficiência, transparência e conformidade legal. Nesse contexto, a 
contratação de uma Pessoa Jurídica especializada para a locação de um 
sistema informatizado de contabilidade surge como uma medida estratégica e 
indispensável para alcançar esses objetivos.  

 
2.2. O setor público está sujeito a rigorosos requisitos legais e normativos, 

incluindo aqueles definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que 
exige um gerenciamento financeiro e contábil eficiente e transparente. Um 
sistema informatizado de contabilidade possibilita o cumprimento dessas 
exigências, automatizando processos como o controle orçamentário, a 
prestação de contas e a publicação de dados em portais de transparência. 

 
2.3. O uso de ferramentas tecnológicas reduz a dependência de processos 

manuais, eliminando retrabalho, minimizando erros e permitindo que os 
servidores públicos se concentrem em atividades estratégicas. A automação 
proporcionada pelo sistema otimiza a utilização dos recursos humanos, 
aumentando a produtividade e garantindo maior precisão nos registros 
contábeis. 

 
2.4. O sistema informatizado possibilitará a elaboração de relatórios 

gerenciais detalhados e em tempo real, que auxiliam na tomada de decisão por 
parte dos gestores. Esses relatórios oferecem uma visão ampla e estratégica 
sobre as finanças municipais, permitindo a identificação de oportunidades de 
economia e o planejamento eficaz de recursos. 
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2.5. Um sistema moderno promove a integração entre diferentes 
departamentos e processos da administração pública municipal, garantindo um 
fluxo de informações consistente e seguro. Além disso, a contratação de uma 
empresa especializada assegura a implementação de mecanismos avançados 
de proteção de dados, resguardando informações sensíveis contra acessos 
não autorizados e perdas acidentais. 
 

2.6. Optar pela locação de um sistema informatizado, em vez de 
desenvolver uma solução própria, representa uma alternativa economicamente 
viável. Essa abordagem elimina custos com aquisição de hardware, 
manutenção e atualizações, que ficam a cargo da empresa contratada. Além 
disso, a locação permite o acesso contínuo às versões mais recentes do 
sistema, mantendo a operação alinhada às melhores práticas do mercado. 

 
2.7. O município de Esperantinópolis-MA possui características e 

necessidades específicas que podem ser atendidas por um sistema de 
contabilidade customizável. A contratação de uma Pessoa Jurídica 
especializada garante que a solução seja adaptada à realidade local, 
maximizando os benefícios para a administração pública e a população. 
 

2.8. Esta contratação é de fundamental importância para o Serviço Público 
Municipal, visando manter as rotinas administrativas, proporcionando efetiva 
garantia de obediência às normas legais vigentes, bem como as exigências e 
posicionamentos do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
inclusive total atendimento aos Sistemas do TCE/MA e às novas normas de 
contabilidade aplicadas ao setor público 

 
2.9. Diante do exposto, torna-se evidente que a contratação de prestação de 

serviços de Pessoa Jurídica para locação de um sistema informatizado de 
contabilidade é uma medida essencial para a modernização da gestão 
financeira e contábil do município. Essa iniciativa não apenas atende às 
exigências legais, mas também promove uma gestão pública mais eficiente, 
transparente e orientada para resultados, beneficiando diretamente os 
cidadãos de Esperantinópolis-MA. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A Secretaria Municipal de Finanças do Município de Esperantinópolis-
MA apresenta a necessidade de aprimorar os processos de contabilidade 
pública, visando maior eficiência, transparência e conformidade com as normas 
legais. Nesse sentido, propõe-se a contratação de prestação de serviços de 
Pessoa Jurídica especializada, para locação de sistema informatizado de 
contabilidade. 

 
3.2. Essa solução permitirá à Secretaria acessar ferramentas avançadas 

para gerenciamento financeiro, garantindo maior controle das receitas, 
despesas e cumprimento das obrigações fiscais. Além disso, a implementação 
de um sistema informatizado moderno proporcionará melhor integração das 
atividades, eliminando gargalos operacionais e otimizando os recursos 
disponíveis. 

 
3.3. Portanto, a contratação se apresenta como uma medida indispensável 

para atender os interesses do município, favorecendo o desenvolvimento de 
uma gestão financeira mais ágil, segura e eficiente. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
 
Do prazo para início de execução   

 
5.1. O prazo máximo para pleno o funcionamento dos sistemas (instalação, 

implantação, conversão, testes, customização, integração) será de 10 (dez) 
dias, a partir da assinatura do contrato.   

 
Dos serviços de suporte, manutenção e treinamento: 

 
5.2. A Contratada deverá colocar a disposição do Município, durante a 

vigência do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em 
apoio e orientação técnica na utilização do sistema.  
 

5.3. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, 
suporte via internet, suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na 
sede do Município, bem como a garantia de esclarecimentos de dúvidas 
através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, no horário comercial. 
 

5.4. Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, o Município 
deverá: a) consultar à CONTRATADA somente através das pessoas que foram 
treinadas para a utilização dos sistemas; b) comunicar à CONTRATADA, com 
detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências relativas ao 
software, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do 
problema e as circunstâncias assim o exigirem;  
 

5.5. Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada 
em forma escrita e encaminhada à CONTRATANTE, faculta-se a realização de 
chamados via telefone e atendidos via telessuporte urgente, os quais deverão, 
entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a realização do pedido verbal.  
 

5.6. A CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca 
dos recursos e prazos necessários para a execução dos trabalhos.  
 

5.7. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao 
funcionamento e operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou 
áreas chaves, designados pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) 
horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas cada dia, devendo tal 
treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da 
CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à 
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usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os 
demais usuários da CONTRATANTE.  
 

5.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da 
CONTRATANTE com repasse total da tecnologia utilizada;  
 

5.9. A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de 
qualquer assunto de natureza técnica, quando necessário, relacionado com 
objetivo deste edital;  
 

5.10. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da 
CONTRATANTE, ou usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do 
horário comercial nos dias úteis definidos neste edital;  
 

5.11. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a 
transmissão da solução do problema ou para indicar a necessidade de 
deslocamento de seu pessoal ao local onde serão realizados os serviços, ainda 
para solicitar mais informações que os referentes àquelas pedidas acima;  
 

5.12. O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 12:00, e das 
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.  
 

5.13. Fica a cargo da empresa contratada a conversão e migração dos dados 
dos últimos quatro exercícios, do Conjunto de Sistemas Aplicativos descritos 
nesse edital, já existente na instituição, para a nova plataforma de integração 
oferecida a esta Prefeitura, independente da tecnologia utilizada atualmente.  
 

5.14. O prazo para disponibilização dos dados já convertidos será de 30 
(trinta) dias corridos após a data da assinatura do contrato. 
 
Especificações do programa: 

 
5.1.5. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SAE) conforme as normas do 

Tribunal de Contas de Estado do Maranhão – TCE/MA; 
 

5.16. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha 
do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RREO); 
 

5.17. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha 
do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF);  
 

5.18. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA);  
 

5.19. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a 
realização de tarefas concorrentes;  
 

5.20. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, 
Unix ou compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as 
estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com 
a Solução de Tecnologia da Informação;  



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

             

Rua Jefferson Moreira– n°125, Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

5.21. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança 
contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, por 
meio do uso de senhas;  
 

5.22. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 
informações logo após o término da transação;  
 

5.23. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos;  
 

5.24. Possuir rotinas de backup e restore;  
 

5.25. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação 
opcional dos mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco 
rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;  
 

5.26. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já 
registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos 
para preenchimento automático de campos;  
 

5.27. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a 
informação seja alimentada uma única vez;  
 

5.28. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos 
sistemas aplicativos com os usuários;  
 

5.29. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, 
botões e preenchimento de campos;  
 

5.30. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;  
 

5.31. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o 
número máximo permitido para os campos de entrada de dados;  
 

5.32. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro 
informando ao usuário um determinado risco ao executar funções e 
solicitando sua confirmação;  
 

5.33. Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução 
orçamentária e financeira para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou 
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa pública dependente;  
 

5.34. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis 
de anulação parcial ou total;  
 

5.35. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo 
possam ser inscritos em restos a pagar de acordo com a legislação, 
posteriormente liquidados ou cancelados;  
 

5.36. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o 
fechamento contábil do anterior, atualizando saldos e mantendo a 
consistência dos dados;  
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5.37. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do 
módulo de tesouraria através das conciliações bancárias automáticas e 
pagamentos on-line;  
 

5.38. Emite “Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas”, para envio 
ao banco após assinatura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos 
on-line;  
 

5.39. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 
 

5.40. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de 
todos os pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário;  
 

5.41. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, 
recebido diariamente do banco, contendo o movimento de entrada e 
saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município 
no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, 
automaticamente o controle financeiro;  
 

5.42. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 
53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de 
Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98;  
 

5.43. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos 
de balanço no encerramento do exercício;  
 

5.44. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para 
identificação de processos de despesa;  
 

5.45. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações 
sobre processo licitatório (número do processo), fonte de recursos, 
código da obra, código do Convênio;  
 

5.46. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra 
orçamentária, permitindo seleção pelo usuário de opções por número 
de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade de 
licitação até menor nível de detalhamento:  

 
5.46.1. Empenhada;  

 
5.46.2. Liquidada;  

 
5.46.3. Paga;  

 
5.46.4. A pagar;  

 
5.46.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos 

 
5.47. Emite sob solicitação os relatórios:  

 
5.47.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, 

conforme Lei 9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que 
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compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse;  
 

5.47.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme 
Emenda Constitucional 29, que demonstre as receitas que 
compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado;  
 

5.47.3. Demonstração de Saldos Bancários;  
 

5.47.4. Boletim Diário da Tesouraria;  
 

5.47.5. Demonstrativo Financeiro do Caixa;  
 

5.47.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas 
Orçamentárias;  
 

5.47.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar 
processados, os restos a pagar não processados, por 
fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra;  
 

5.47.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa 
(empenhada e liquidada);  
 

5.47.9. Livro razão das contas contábeis;  
 

5.47.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 
 

5.48. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA.  
 

5.49. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de 
Gestão conforme normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão – TCE/MA.  
 

5.50. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a 
Síntese da Execução Orçamentária, compreendendo os seguintes 
relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores:  
 
50.1. Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna;  
 
50.2. Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante; 37.  
 

5.51. Emite sob solicitação os seguintes relatórios:  
 

5.51.1. Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96;  
 

5.51.2. Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96;  
 

5.51.3. Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 
 

5.52. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas 
correntes e de capital em relação ao saldo das dotações;  
 

5.53. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a 
roteiros contábeis e partidas dobradas;  
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5.54. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de 
desdobramento possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas 
e despesas);  
 

5.55. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, 
permitindo o detalhamento no nível exigido para consolidação das 
contas nacionais.  
 

5.56. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da 
movimentação do PCASP.  
 

5.57. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP).  
 

5.58. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas 
correntes e de capital em relação ao saldo das dotações;  
 

5.59. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a 
roteiros contábeis e partidas dobradas;  
 

5.60. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de 
desdobramento possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas 
e despesas);  
 

5.61. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou 
grupo de contas, para auxiliar na apuração de impropriedades 
contábeis;  
 

5.62. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de 
Contas, dos eventos e de seus roteiros contábeis;  
 

5.63. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o 
movimento de apuração do resultado do exercício, além do movimento 
de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal;  
 

5.64. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto 
livre;  
 

5.65. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização 
diária;  
 

5.66. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis 
quando os arquivos magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme 
parte introdutória deste documento, Características Gerais, já estiverem 
gerados;  
 

5.67. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;  
 

5.68. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer 
período do exercício e do exercício anterior;  
 

5.69. Emite relatórios, sob solicitação:  
 

5.69.1. Balancete Mensal;  
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5.69.2. Diário e Razão;  
 

5.70. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, 
atendendo ao inciso III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 
(LRF).  
 

5.71. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha 
FINGER (LRF Net) do TCE/MA do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO);  
 

5.72. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha 
FINGER (LRF Net) do TCE/MA do Relatório de Gestão Fiscal (RGF);  
 

5.73. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a 
obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal no formato 
“.XBRL”  
 

5.74.  Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das 
remessas para o TCE/MA e SICONFI.  
 

5.75. Gera informações para o Portal da Transparência 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).  
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
 
Fiscalização  

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização técnica 
 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI); 

 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 

 
Fiscalização administrativa 

 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
 
Gestor do contrato 

 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
III). 
  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VIII).  

 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item 

 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:  

 
7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,  

 
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  
 

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada.  

 
Do recebimento  
 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) 

dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 
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quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último; 

 
7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 
7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

 
7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

 
7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

 
7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança. 

 
7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

 
7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
7.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
7.5.1. O prazo de validade; 
 
7.5.2. A data da emissão;  
 
7.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.5.4. O período respectivo de execução do contrato;  
 
7.5.5. O valor a pagar; e  
 
7.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
  
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

  
7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão 
que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 
 

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  

 
7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 
correção monetária. 
 
Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)   
 

8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021.  

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) SICAF;  
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 
Habilitação jurídica 

 
8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força e lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 
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8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

 
8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

 
8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.24. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 
8.25. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 

 
8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.30. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 
8.33. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

Qualificação Técnica 
 
8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação;  
 

8.38. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.290,08 (vinte e três mil 
duzentos e noventa reais e oito centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 
10.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

 
0202 – Secretaria Municipal de Finanças 
04 122 0002 2.012 – Manut. e Func. da Sec. de Finanças 
3.3.90.39.00 – Outros Serviço Terceiro P. Juridica 
 
 

Esperantinópolis- MA, 01 de abril de 2025. 
 
 

 
_________________________________ 

Antonio Sereno da Silva 
Assessor do Gabinete do Secretário 

Portaria: 009/2025 
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
APROVO o Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização de 
procedimento para contratação de prestação de serviços de Pessoa Jurídica para 
locações de sistema informatizado de contabilidade de interesse da Secretaria 
Municipal de Finanças do Município de Esperantinópolis- MA, com observância aos 
dispositivos da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2024, de 05/01/2024.  
 
Em: ____/____2025. 
 
 

 
_______________________________________ 

Secretaria Municipal de Finanças 
Kleber Lima Carneiro 

Portaria: 005/2025 

 


